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Nomela Pregoelra e Comlssão de

Apoto à Llcltaçdo Para execuçdo de

. Pregdo nas formas Presenclal e

Dletrônlco,

0""" "';I."::Til;;: portaria entrará em_v_isor na data de ot I ot I 2022 
'

ficanclo nessa data r"ro*tà. a Portaria n' ''-'llS^'-oloÁH#)cr paraná

o Prefeito do Municíplo de Capanema, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art' 1o Nomear a servidora Rosella Krlger Becker Paganl' para

exercer a funçáo a" piaâoeme do MunicÍpio de capanem? 
-1 lli 

o"

contratar bens e/ or-r t"'u'not na Modalidad e P.regáo nas formas Presencial e

,i",.ur-ti"o, para o períod o d'e ol lol 12022 a 3l I 12l2022'

txrL. 2" Nomear ' i"ã"t' sclntdnc.' Belchlor Szlmanski Carollne

PlÍatl, Jeand,o Wtt^""n' Oâtt t*"t""t a Ír-rnçáo d'e Apolo à Llcltaçdo do

Município d" cupa.n"*ul ; * ;t ar-rxiliar nas licitaçóes para contrataçáo de

bens e / ou serviço s "' il ;;;;; ; 
"" 

**-'"" l::T:: :T:::";:',i, ll"i ri'i l,

áfff#ã"'?,,:?;, ão ru""i"rpio de capanema' Estado do Paraná'

aos nove clias do mês de dezembro de 2O2l'

i\-VÀ\
Arii-óíão Bellà§
Prekito Municíf,at
Ariióíiôo Be1l

^ nla - a5760'AOA
Av pad, a vtt,a,Lo Patigat d-i 

fr",":ir:rl.i1;;UZ , ,.
CAPANEMA . PR



Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada. PaÍaue Caminho do Colono'
" '- "'" 

áãi"i s0 dia1s1 do más cle Dezembro de 2021

Assunto: Pregáo Eletrônico

DE: Luciana Zanon
PARA: Americo Be1lé

Scnhor Prefeito:

Pelo presente solicilamos a Vossa Excelência a competente Au torizacão

PATA AQUISIÇÁO Dtr PLACAS DE VÍDtrO E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR

PARA USO DA StrCRETARIA DE PLANtrJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO'

PROCESSADO PEI,O SISTEMA REGISTRO Dtr PREÇOS"

O va1or máximo para o item foi definido atÍavés

ili\
,-,ó;Hlu,,o,,

Secretá'ria rrnunic\pÀ de Administraçáo

do menor Preço obtido

entÍe os oÍçamentos solicitados pela Administraçáo a empresas distintas' que

seguem em aÍrexo ao TeÍmo de Referência'

O custo total máximo estimado paÍa esta aquisiçáo é de RS

37.900,00(Trinta e Sete Mil e Novecentos Reais)'

ResPeitosamente,

A"*d. G*...d"' P"d" 
1XT"?üt3"Jr3; ?3r,r.'

1080I C.ntro - 85760-000



ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE VÍDtrO E PROCESSADORES PARA USO DA

SECRETARIA DE PLANEJAMtrNTO E ADMINISTRAÇÃO' PROCESSADO PELO

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS,

r - TNTRODUÇÁo
As contrataçÕes goveÍnalnentais produzem significativo impacto na ativirlacle

econômica, sào grandes ";;;J ;" ""l""o* 
que.sào oriundos das politicas públicas'

Sendo assim é preciso planejamento para que seJam contratados empresas e/ou ser-

viços mais eÍicientes, 
"orn '-tJut" 

metodologias ofertadas pelo mercado o que resultará

melhor qualidad" ,-to* ""*iços 
prestados fàzendo uma boa gestão dos recursos púb1i-

cos. Neste contexto, este documento apresenta os estudos técnicos preliminares que

visam assegurar a viaUitlãade (técnicá e econômica) da contrataçào nretld-ic1a e o

levantamento dos elementos essenciais que serviráo para compor Termo de Referência

ou Projeto Básico.

II - NECESSIDADE DA CONTRÁTAçÁO

Justificamos a necessidade cla contrataÇào pois' os computadores utilizados na

Secretaria de Planejamento, mais especificamente para os técnicos que desenvolvem

os projetos, necessitam de placas compatíveis com os pÍograrnas que sào utilizados

p.à o d"*".trolvimento dos Projetos Arquitetônicos'

os processadoÍes tem " ilr"" 
d" u""ür.r, endereçar, resolver ou preparar dados'

sendo assim, *ao poa"'o"^" máquinas de calcular' recebem determinados volumes de

dados, e tem a funÇão a" l""p""a* a esse volume' processando a informaçào com

base em instruçoes armazenadas em sua memória interna' ou seja' com determinados

componentes pode-se transformar um computador' melhorando a qualidade e

aumentando sua vida úti1'

III - REQUISITOS DA CONTRÂTAçÃO

À Co.rtr^t.çao será feita através de Registro de PreÇos'

ru - LEVANTAMENTO DE MERCADO

o Valor levantado e o'io"ao ã" orçamentos solicitados a empresas especializadas no

ramo de Produtos de informática'

v - VANTAGENS PARA uTrLrzAçÃo DAs PLACAS E PRoCESSADORES

Essa contrataçào é viáve1, pois visa a melhoria nos serviços técnícos da Secretaria de

Planejamento " "o'-t*"o*'-'i""'"nte 
aumentará a vida útil dos computadores'

VI - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

As quantidade" a" prt"tf ã" uà"o to"rn estimadas baseadas na quantidade de téc-

nicos lotados ,.. s""t"titi^ àe Planejamento e dos processadores foram utilizadas as

qrlr-rtia.d"" estimadas nas licitaçÕes dos anos anteriores'

vrl-JUSTItr'ICATMP@
@ro viriato T1q"^t-9: ?:11''

Fone:(46)3552-1321

1080 - Centro - 85760-000



a) O Registro de Preços está previsto na Lei de Licitações A Lei 8'666/93 que

determina,noartigo15,incisoll,quesemprequepossíve1'osRPdeveser
adotado:
,,Art. 15. As compras, sempÍe qr-re possíve1, deverào:

b) Ser processadas através cle sistema de registro cle preços;"

Na Lei do Pregáo, n. tO 52O l02, também está previsto o registro de preços:

,,Art. 11. As compras e contÍataçÕes de bens e serviços comuÍls, no âmbito da uniào'

dos Estados, do Distrito pederai e dos Municípios, quand.o efetuadas pelo sistema de

registro de preços previsto no art' 15 da Lei no 8'666' de 21 dejunhode 1993' poderáo

adotar a modalidade de pregáo, conforme regulamento especíÍico "

VIII - RESULTADOS PRETENDIDOS COM A UTILIZAÇÁo DO SISTEMA REGISTRO

?"'":*:::":raade de dotaçáo orÇamentária: com a adoçáo do Sistema de Registro de

Preços, a administraçáo deka a proposta mais vantajosa previamente selecionada'

hcando no aguardo da aprovaçáo clos recursos orÇamentários e financeiros'

2-Rcduçáo de volume c1e estoques: Uma das tendências da atual Adminrstraçáo é

reduzir o capital imobili'"d- N;;"" panorama' a administraçáo de materia-l e bens de

consumo desponta -"' "ir"'n"*iva 
contribuiçào' podendo redu''tr 

-o *volume 
de

estoques com economia de ãspaço' pessoal e recllrsos Íinanceiros O SRP permite a

recluçáo do volume d" ;;q;-;;á ut"'d"' a todas essas condiçóes com nítidas

vantagens.

3-Reduçáo do número de licitações: Entre as vantâgens que a implantaçào c1o Sistema

de Registro de Preços o";;;;;;;;t"tá' sem-dúvida' a reàuçáo' em termos estimados'

de 90% do nÍlmero de licitaçOes Se é verclade qr"re a implantaçào do SRP consome' no

início, tempo, também contribui srgniÍicativamente para o desenvolvimento da

profissionalizaçáo e diÍusao da cultu-ra do planejamento' Os servidoÍes passam a

perceber que farão -"t"" il'üu""' o"'"to maior for o esforço dispendido na previsáo

e no Planejamento '

4-Transparência das aquisiçÕes: O Sistema de Registro de Preços permite maior

transparência nas aquisiçoes' porque os preÇos colados sáo acessíveis a todos e

periodicamente atualizados Ao conirário do que ocorre na licitaçáo convencional' a

cotâÇào de preços nào é uma etapa do process-o' mas a principal Além disso' é

precedida de ampla r"-o'tJ^ J" t"i""a"' tornando ainda mais púb1ico o interesse de

licitar.

S-Atualização dos preços: No SRP pode ser previsto o modo de atualizaçáo dos preços

de forma periódlt;t, g"tt"i"ão com isso o aproveitamento da sazonalidade dos preços'

as ofertas e as Promoções'

IX- DECLARAçÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Centro - 85760-000
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osestudospreliminaresevidencialamqueaContrataÇáodaSoluÇàomostla-Se
possÍve1 tecnicamente e fundamentadamente necessáÍia Diante do exposto' declara-

se ser viáve1 a contrataÇáo pretendida'

CaPanema, 11 de janeiro de 2022

Secretária Munici al de Administraçáo

Centro - 85760"000

Fone:(46)3552-1321

Mr-rnicípi<l cle- *
C;rpúeina - PR



2. OBJETO
2.1.AQUISIçÃO DE PLACAS DE VÍDEO E PROCESSADORES PARA U§O DA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÁO' PROCESSADO PELO

§ISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, objeto, paÍa aqulsição única' durante a vigência

da Ata cle Registro de Preços, conforme necessidacle desta Secretaria' obsetwadas as

caracteristicas e clemais condições definidas neste edital e seus anexos'

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1, Luciana Zanon,

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIçÃO
4.1. Jltstilica-se a aquisiçáo baseada na necessiclade do N4unicípio manter o servlÇo

no expecliente tlo Planejamentà sendo os materiais indispensáveis para este felto'

4,2. As quantidades foram definidas mecliante levantamento feito pela Secretaria de

Aclministraçáo, juntamente com o Departamento de T'l e com a Secretaria de Planejamento'

basead.onosrequerimentosmínimosparautilizaçáodosprogramasdedesenhoe
renderizaçáo.

4,g. Justificamos a aquisiçáo dos processadorcs pois no Registro de Preços n"

5412021, houve desistência desse item'
4.4. para critério dos orÇamentos deste certame foram utilizados pesquisa de prcços

com forneccdores das empresas: pOIvfOcap INPORMÁTICA IÍDA' CNPJ 06 226'O4o loool-

32,DISTRIBUIDORADEMATERIAISDtrtrSCRITORIOAMtrRINCANSULLTDA'CNPJ
73.272.52810001-93, DANItrLI E LANGNER LTDA' CNPJ 10'522'417 lo)Ol-39' onde loi

utilizado o menor preço dos orçamentos'

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÁO INTERDSSADO
1.1. Secretaria Municipal de Administraçáo

5. DEFINIçÃO D QUANTIDADE DOS PRODUTOS:

5.1, LOTE 1

ltern Código
dos
produt
OS

Norne dos prodtttos Quanti
Cade

Unidad
e

Píeço
máximo

Preço
máximo
total

4,O0 UN 5,BO0,OO 23.200,oo
1 61985 PLACA DE VIDEO COM AS 

I

sECU rNTF-S C^RACTERiSTICAS 
I

MÍNIMAS: I92O PROCESSADORES 
I

cRAFlcos. CLOCK 1680MH2. BUS 
I

PCIE 3,0, ÓCB DE MEI\4ORIA

GRÁFICA DDR'I, BANDWIDTH
192 BIT, CLOCI( DE MEMORIA

lt+cuz. co N4 PATívF.L coM DX 12.

Jvulxnt'r D oPENct- 4.6. PADRAo

loo coNoxôos IIDMI 2. oB.

lotllRvpoRr L4 u DUAL-LINK DVI'

loossurn REAL TtME RAY

l.'.ecr*c, DUA L FAN PARA

3.

Pedro Virlato Parigot de Souza,

Fone: (46)3552-1321
Avenida Governador 10BO - Centro - 85760-000



, 1 CONDCTOR

E ENERGIA 12V PADRÃO 8

INOS. RDFERÊNCIA: EVGA NVIDIA

2060 XC ULTRA,
14.700,001,470,0010,00

MPUTADOR INTEL CORE I3

ODtrLO 91OO OU SUPERIOR

íPARA CHIPSETS COMPATÍVEIS

M COFFE LAKE), PARA

UETBS LGA 1151, COM CLOCK

E 3,6CHZ, 6MB DE CACHE,

OCtrSSADOR GRÁFICO
RADO, COM COOLER BOX.

7.900,00

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DOS PRODUTOS

6.1. A empresa ""tclo'u do certame deverá cntregar os produtos solicitados en.t

Município de Caoanema, a qual somente

requerimento de compra Pela Secretaria
IrLl."á o"o..". posteriormente à elaboraçào cle

Municlpal sollcitante, nos tcrmos do subitem

seguintc,
6.2.

informaçóes:
a)

b)
c)
d)
e)

f)

O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as scgnintes

identificaçáo da Secretaria Municipal solicitantei

dcscriçào dos produtos a serem adquiridos;

local onde seráo entregues os produtos;

prazo para entrega dos Produtos;
quantidade, medidas e especificaçóes dos produtosl

justificativa da quantidade requisitada e a necessiclade da aqr-tisiçáo dos pro-

- Centro - 85760-000
Avenida Governador Pedro 

Fone:(46)3552- 1321

aluto s;
g) assinatura da(o) Secretária{o) Municipal solicitante'

6.3. O requerimento cleverá ser enviaclo ao Departamento clc Compras do Municipio que

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará. o respectivo pedido à empresa

vencedora do certame, ;untamente com a respectiva nota de empenho

6.4. A empresa licitante dCvp- n9ggA o fornecitnento dos produtos caso estes seiam

soricitados se,-'.' a elaboraçà. a" ..q.,"ara*arto e as informaçôes previstas no subitem-. 2

6.4.L, a '""oJt' 
i'ii"*""ta'at neste subitem náo gera responsabilidade

ou penalizaçáo para a empÍesa vencedota do certame'

6.5. O náo cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contrataçáo e a

possi.bilirlade de responsabiiizafao dos envolvidos por improbidade admir.ristrativa'

6.6. O fornecimento dos pro<lutos pela empresa venceclora do ccrtame sem o previo

reccbimento do r.q.,erim"nt. '. *à "r"u" 
o "rbit.- -6.2 

configura a concotrência da

empÍesa para a nulidadt a" ttt, configurando a má-fé da contrataçào' possibilitanclo a

anulaçáo de eventuar nota cre empenho "Àiti,l. 
e o nào pagâmento, sem prcjuízo c1a adoÇão

das medidas cabíveis para aplicaçao das penaliclades previstas na 1'e\ 12'84612013

6.7. As solicitaç0"" a"*tào'""t "^'it'btdu" 
e assinaclas pela comissáo de recebimento'

para fins de recebimento definitivo dos produtos'

6.8. As solicitaçoe" prot'e'icntes da Secretaria participante cla Ata dc Registro de

Preços, após o recebimento àt"r'i"uo dos bens' deverão ser iligitalizadas' incluídas no



Nlurricípio de
Callaneina - PR

arquivo próprlo no Conlrole lnterno ou no

na própria Secretaria solicitante'

7. CoNDIçÓES DE RECEBIMENTo Dos PRoDUToS

7.1. As condições de recebimento dos produtos seráo previstas no Termo de Referência

7.2. trfi náo havendo peculiariclades dos proclutos objeto cla contrataçáo, devidamente

previstas no Termo de Referência, seráo observadas as seguintes regras básicas:

7.2.1, Quando a entrega dos produtos for reaiizacla for concluida' caber'á à

CONTRATADAapresentarcomunicaçãoescrita,informandooíatoaofiscaldacontrataçào'o
qualverificaráosprodutosfornecidoseconleccionaráumteÍmodereceblmentoprovisório'
identificandoosproclutos,cujafinalicladeóapenaspaÍaatestarql-leaContratadaentregoLl
os produtos na data estipulada na solicitaçào' fornecendo uma cÓpia do documento à

CONTRATADA,
7.2,2, Juntamente corn a eÍrtrega dos produtos, ou no pÍazo máximo de 2 (dois}

diasúteis,aCONTRATADAdeveráapresentaranotafiscalcorrespondente,nostermos
clefinidos pelo Departamento de Compras do Município'

7.2.g, Após o Íecebimento provisório, o Município' por meio de comissão dc

recebimento, formada por três serviclores, realizará' r\o pÍazo de até 15 (quinze) dias' a

Iiquidação da despesa, isto ê, a veriíicaçáo cla compatibiliclade dos produtos entregue com

u* ."p.áifi.uço"s do Termo cle Referência e da solicitaçáo mencionada no sllbitem 7 2'I' para

fins de receblmento definitivo
7.2,4. As solicitações mencionadas no subitem 7 2 1 deveráo ser carimbaclas e

assinaclas pela comissào de recebimento, para fins de receblmento deÍlnitlvo dos Produtos'

as quais seÍáo armazenados em arquivo prÓprio da Secretaria Municipal de Finanças ou rla

Secretaria solicitante
7.2.5, A Comissáo realizatá inspcçâo minuciosa de todos os produtos entÍeglles' por

meio cle servidorcs púbticos competentes, acompanharlos dos prolissionais encarregados pela

solicitaçáo de contrataçâo, com a finalidade cle veriiicar a acleqr-laçào dos produtos' constatar

e relaciànar a quantidacle dos produtos a que vier ser recrrsada'

7.2.6. A CONTRATADÁ fica obrigacla a slrbstituir' às suas expensas' no todo ou em

parte, os produtos em que se verificareÀ vicios' dcieitos ou incorreÇÓes reslrltantes c1a sua

qualidacle, quantidacle ou aparência, cabendo à fiscalizaçáo náo atestar o recebimento até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas'

7.2.7. No caso cle rejeiçáo áos produtos' â Contratadâ cleverá provirlenciar a imediata

troca por outro objeto sem vicio ou clefeito, cle acordo com o Termo cle Relerência e a solicitaÇáo

indicaclanosubitem6.2',dentrodoprazodeT2(setentaeduas}horas,contadoda
notiflcaçáo enviada pelo Município, sob pcna de aplicaçáo clas sançóes previstas no edital

e seus anexos, ficanclo sob "" tl"po""uúilidacle toclos os cllstos cla operaçào de troca do

obj eto.
7.2.A. Após tal inspeçáo e eventuais regularizaÇócs de pendências' será lavrado Termo

de Recebimento Definitivo, "- 
OZ 1O'u"1 vias de igual teor e forma' ambas assinadas pela

fiscalizaçáo, relatanclo as eventuais pendências verificaclas e o objeto substittlido' para

posterior emissào de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contrata'la

7 .2.g, Na hipótese d" o t"r-o c1e recebimento definitivo náo ser elaboraclo

tempestivamente, reputar-se-á como reaiizado' consumanclo-se o recebimento defil.rltivo no

dia clo esgotamento clo prazo, descle que o fato seja comtlnicado à Contratante 5 {cinco) clias

anteriores à exaustáo do prazo " de"de que seja encaminhada pela ..NTRATADA a

,""p""ti.r. nota fiscal ao DepaÍtamento de Compras.do Município'

7.2.LO. Orecebimento àefinitivo dos produtos licitados náo exime a CONTRATADA' em

sistema disponível e armazenados em

Departamento de Compras do Município ou

qualquer época, clas gtttrttit" 
"o'-t<;"didas 

e das responsabilidadcs assumidas em contrâto e

080-Centro-85760-000
Avenida Governador Pedro 

Fone:(46)3552-1321



por Iorça das disposiçóes legais em vigor (Lei n" 1'O 40612002 e CÓdigo de Defesa do

Consumidor).
7.2.LL, A notificaçáo a que se refere o subitem 7.2.7 pod'erâ ser encaminhada via e-

mail para a CONTRATADA.
7.2,L2,AausênciadeconfecÇáodotermoderecebimentoprovisóriooudefinitivo'nos

termosdesteedital,poderáensejararesponsabilizaçáoadministlativadosagentespúblicos
que se omitirem.

7.2'13. As notâs fiscais dos produtos recebiclos rle forma parcial ao solicitado na forma

do subitem 6.2., somente serào enviadas para liquidaçáo e posterior pagamento a partir do

momento em que for entregue o restante'

8. DAS INFRÂçÕES E DAS SANÇÕES ADMINI§TRATWAS

8.1, Comete infraçào administrativa, o licitante que' no clecorrer da licitaçào:

a) Náo assinar a ata de Íegistro de preços' ou náo assinar o termo de contrato'

quando convocada dentro d,o prazo de validade da proposta;

b) APresentar documentaçáo falsa;

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d) ApÍesentar a fropo"ta de preços e náo apresentar a proposta delinitiva de

pIeços;
e) Apresentar a proposta definitiva de preços e náo apresentar a documentação de

habilitaçáo;
tJ Náo mantiver a suâ proposta dentro de prazo de validade;

g) ComPortar-se de modo inidôneo;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaraçáo falsa;
j) Ensejar o retaÍdamento da execuçáo do certame'

g.2, O licitante que cometer qualquer das infraçóes discriminadas no subitem

anteriorficarásujeito,semprejuízodaresponsabilidadecivilecriminal'àsseguintessanÇoes:
a) Multa de O,5%lcinco dêclmos por cento) até 2% (dois poÍ cento) sobre o

valor estimado dâ licitaÇáo, p.àui"to 
''to 

item 1 deste Edital' de acorclo com a gravidade e as

consequências da conduta do licitante;
b) Impedimento cte licitar e 'le 

contratar com o Municipio de Capanema e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo cle até 5 (clnco) anos' de acordo com a gravidade e

as consequêr'rcias da concluta ào tiáita"te, sem prejuizo das multas previstas em edital e no

contrato e das demais cominações legais'

9.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro

de resen,a, em pregáo para registlo de preços que, convocados, náo honrârem o compromisso

assumido injustificadamente'
g.4. Considera-se comportamento inidôneo' entre outros' a declaraÇào falsa quanto

às condiçóes de participaçâo, q'artto ao enquadramento como ME/EPP ou o coniuio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitaçáo' mesmo após o encerramento da fase de lances'

9.5. As sançÓes administrativas seráo previstâs no Termo de Referência' na Ata de

Registro de Preços ou no Termo do Contrato'

9.6. Em náo f,u"t"ao peculiaridades do objeto da contrataçáo'^ devidamente

previstas no TeÍmo de Referência, na Ata de Registro cle Preços ou no Termo do Contrato serão

observadas as seguintes regras básicas:

9.6.1' s.rao ^pti"táu" 
ao responsável pelas infrações aclministrativas previstas neste

documento e/olr na Lei n" a'6661 1993 as seguintes sanÇões:

a) advertência;
b) muita;

80-Centro-85760-000
Fone:(46)3552- 1321



c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaraçáo cle inidoneidade para licitar ou contratar'

9.6,2, Aplicam-se as disposições da Lei n" 8 66611993 e na Lei n"

10.520 I 2002, com as seglrintes adaptaçóes:

â) a multa, quando houver prazo para o fornecimento 'lo
produto / prestaçáo dos serviços em horas, será de 27o (dois por cento) do valor previsto na

.equisiçaà de fornecimento / prestaçáo, por hora de atraso na entrega/ prcstaçào;

b) â multa, quando houver pÍazo para o fornecimento rlo

procluto / prestaçáo dos setwiços em clias, será de 57o (cinco Por cento) do valor previsto nâ

requisiçao de fornecimento / prestaçáo, por dia de atraso na entrega/ prestaÇào;

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do

obj eto / pre staÇào dos serwiços, será de até lO"/' ldez Por centol do valor previsto na

,"ári"iiao de fornecimento / prestaÇáo, pelo descumprimento r1o cronograma' sem prejuízo da

reincidência;
c) multa de atê 15% (quinze por cento) sobre clo valor estjmado da

licitaçáo previsto na totalidade dos produtos licitados neste trdital' no caso de

extinÇáo / cancelamento da contrataçào por ato unilateral da AdministraÇào' motivado por

crúpa da Contratada, havendo u po""iuiliàud" cle cumulaçáo com as demais sançóes cabívcis;

D multa d'e atê 2Ook (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitaÇào

previsto na totalidade dos produtos Iicitados neste Edital' quando configurada a inexecuÇâo

suspensão temporária de particiPaçáo em licitação e

a Administraçáo Públlca será i'Lplicada por pÍazo náo

aplicaçáo da multa prevista na alínea "b" acima;
d) multa de 17o (um Por cento)

previsto na requisiçáo de fornecimento / prestaçào,

condiçáo deste Ed.ital, da Ata de Registro de Preços,

Referência, náo especificada nas alineas "a", "b"

total do fornecimento / prestaçáo.
9'6'3. A sançáo de

impedlmento de contÍatar com

atê 1O% (dez por cento) sobre do valor
por infraçáo a qualquer cláusula on

do Termo do Contrato ou de Termo de

e "c" acima, aPlicada em dobro na

do contrato, caso houver, e de

superior a 02 (dois) anos.
g.6.4. A sanÇáo de Declaraçáo de lnidoneldade para llcitar ou contÍataÍ

com a Administraçáo Púbtica enquanto pcrdurarem os motivos determinantes da puniçáo otr

até que seja promovida a reabilitàçao ptrat'te a prÓpria autoridade que aplicou a penalidade'

queseráConceclidaSemprequeocontratacloressarcilaAclministÍaÇâopelosprejulzos
resultantes e depois d.e decorrido o prazo de 02 (dois) anos'

g.7. As penalidacles seráo apticadas após regular processo administrativo' em ql-re

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa' com os meios e Íecursos que

lhes sáo inerentes, obselvantlo-§e o ploccclimcnto previsto na I-ei nu 8 666/1993' e

subsidiariamente na Lei n" 9 78411999'
9.8. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados:

a) a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

dj os danos que dela provieren para a Administraçáo Pública;

e) a implantaÇáo ou o aperleiçoamento de programa cle integridade' conforme

normas e orientaçóes dos órgàos de controlc'
g.g. A lnulta será clescontada da garantia

pagamentos eventualmente devidos pela Administraçáo'

9'1O. As multas se'áo re"olhidts em favor clo À'lunicipio' no prazo mâximo de 3o

(trinta) tlias, a contar da clata do recebimellto da comunicaçáo enviacla pela autoridacle

uza' 1OBO - Centro - 85760-000

Fone:(46)3552- 1321



competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa clo Municipio e cobladas

judicialmente.
9.11' As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administraçáo Pública

e de cleclaraçáo de inidoneidaàe para licitar ou contratar com a Administraçào Pública

poderáo também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido conclenaçáo defir-ritiva por praticarem' por meios dolosos'

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) 'lenham praticado atos iiícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou

pelo descumprimento das normas feclerais, estaduais e municipais no desempenho das suas

atividades e mpresariais e/ ou profissionais;
c) I)emonstrem náo possuir icloneidade para contratar com a Administraçào em

virtude de atos ilícitos praticados
g.Lz. A sanÇáo de declaraÇáo de iniclonei<lade para licitar ou contratar com a

Administração Púb1ica é de competência exclusiva clo(a) Prefeito(a) Municipal

9'13.AsdemaisSanÇoesSàoclecompetênciaexclusivado(a)pregoeiro(a).
g.L4. As penalidades seráo obrigatoriamente rcgistradas no SICAF e em olrtros

sistemas disponibilizados pclos Órgáos de controle'

9.15. As sançoes aqui prJvistas sào independentes entrc si' podendo ser aplicadas

isoladas ou, no caso das multas, cumnlativamente, sem prejuizo

10. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
10.1, A Contratada obriga-se a:

a) entregar os produtos em perfeitas concliçÕes

estabelecitlos previamente pela Administraçáo Municipal' nos

dias após a entrega.los Produtos;
e) Atender Prontamente

no tempo, lugar e forma

termos da cláusula segunda

a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao

deste instrumento;
b) manter-se, durânte tocla a execuçáo da contrataçáo em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas;

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condiÇóes exigidas e observaL a

clata, horários e local de entrega dos produtos previamente agendado pela Administraçáo

Municipal;
d) encaminhar à AdministÍaÇáo Municipal a Nota Fiscal correspondendo ao valor

dos produtos adquiridos, no momento da entrega clo produto ou no prazo máximo de 2 (dois)

produtos do Presente contrato;
f) Comunicar à Administraçáo , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a data da entrega dos proclutos' os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovaÇào;
g) Náo transferir a terceiros, por qualquer forma' nem mesmo parcialmente' as

obrigaçoes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaÇÓes a que está obrigada;

hl Responsabilizar-se pelas tl"sp"s^" dos tributos' encargos trabalhistas'

previclenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes' seguros' dcslocamento de pessoal' prestaqáo

de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a lnciclir na entrega dos produtos;

i) Caso haja necessiàade, fica sob responsabiliclade da Contratada os ônus com

transporte, locomoçào, alimentaçáo, hospedagem' entre outros' cle seus funcionários e

veículos, para o fornecimento dos produtos .^^-*^- râr
1o,2. A contratacla ".rá,espor]"at 

ilizada pelo descumprimento das normas legais e

infralegais na exccuÇào desla Conlralação'

ir('.z.L, O Contratada é responsável pelos clanos causados à Administraçáo otl

a terceiros, decorrenles de slla ctllpa ott dolo na execuçào desta contratdÇão

Avenida Governador Pedro viriat-nari-got d" souza' 1oB0 - centro - 85760-000

Fone:(46)3552-1321



LO.2,2.
responsabilidade do

contrataçáo.
10.2.3. A

fornecil.nento, de acordo
(Lei n" 8.078 / 1990).

O recebimento provisório ou .lefinitivo dos produtos náo exclui a

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuÇáo dcsta

Contratada responsabiliza se pelos vicios e clanos decorrentes do

com os artigos 12, 13, 18 e 26, d,o CÓdigo c1e Deíesa do Consumidor

11. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
11.1. A CONTRATANTD obriga se a:

a) Receber provisoriamente os produtos desta contraçáo'j por meio do Íiscal dc

contrataÇào;
b) Verificar minuciosamellte , r1o prazo flxado' a conformidacle dos produtos

recebidos provisoriamente com as especificaçóes constantes no termo de referência' para fins

de aceitaçáo e recebimcnto deíinitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprjmento das obrigações da CONTRATADA' por

meio de serviclor especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto'

r2.PR ZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ÂTA
fz.L, O contrato terá vigência de 12 (cloze) meses'

13. GERENCIA E FISCALIZAçÃO DO CONTRÂTO/ATA

13.1. O contrato será gerenciaclo e fiscalizado por Pedro Augr-rsto Santana'

14. OUTRÁS INFORMÀÇÓES
14.1. A nota fiscal deverá ser emitlda em nome do: MUNICÍPIO DD CAPANEMA'

CNPJ:75.972'76010001-60, Endereço: Av' Gov' Petlro Viriato PaÍigot de Souza' 1'O8O'

centro. Município: Capanema - PR, CDP: 85'760-000'
L4.2. Havendo qualquer cliscordância entre a descriçáo ou unidade de medirla do

CATMAT e a do Editat, p..r'ale""rá a descrição e uniclacle de medida constante do EdiÍ41 e

nesse termo de referência
14.3' As InlormaçÕes Tócnicas <levem ser solicitada a Secretaria Municipal de Admi-

nistraçáo, 46) 35521321o Sr. Pedro Augusto Santana' ou pelo e-mail (lir lri'(''!rPit -

!\rL!.]!.,lll8.,il!.1.1!
14,4. Local cle Entrega ; Prcfeitura Municipal de capancma, Av' Gov' Pedro viriato

Parigot de Souza, 1.O8O, centro' Municipiol Capanema - PR' CEP:85'760-000'

Capanema, Cidacle da Rodovia Ecológica - l'strada Parque

Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de fevcreiro de 2022

Í)Í)
..-L&

Luôihrlh Zanon

secretária rtll r,$i$r de Administraçáo

Ãrr*idu Gouurnador Pedro Viriato Parigot de Souza'

Fone:(46)3552- 1321
1080 - Centro - 85760-000



ORçAMENTO

AQUlSlçÃoDEPLACASDEVíDEoEPRoCESSADoRPARAcoMPUTADoRPARAUSoDASECRETARIADE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO, PROCESSADO PEtO SISTEMA REGISTRO DE PREçOS'

MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO

PRAZO DE tNÍCtO DOS TRABALHOS: 15 DIAS APÓS A SOLICITAçÃO DA SECRETARIA RESPONSAVEL'

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL'

VALIDADE: 12 MESES.

5.800,00

PLACA DE VIDEO COM AS SEGUINTES

CARACTERíSTICAS MíNIMAS: 1920

PROCESSADORES GRÁFICOS, CLOCK 168OMHZ, BUS

PCIE 3.0, 6GB DE MEMÓRIA GRÁFICA DDR4,

BANDWIDIH 192BIT, CLOCK DE MEMÓRIA 14GHZ,

AÍÍVEL COM DX12, VULKAN E OPE NGL 4'6,

PADRÃO DE CONEXÕES HDMI 2'OB, DIPLAYPORT

1.4 E DUAL-LINK DVI, POSSUIR REAL-TIME RAY

NG, DUAL FAN PARA ARREFECIMENTO, 1

CONECTOR DÉ ENERGIA 12V PADRÃO S PINOS'

REFERÊNCIA: EVGA NVIDIA RTX 2060 XC ULTRA'

1.47 0,00

MODELO 91OO OU SUPERIOR ( PARA CHIPSETS

COIVlPAÍÍVEIS COM COFFE LAKE), PARA SOQUETES

LGA 1151, COM CLOCK DE 3,6GHZ,6MB DE CACHE,

PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO, COM

DAr A:t 310112022

RESPONSÁVEL PELA FINAL DE PREçO

Qua ntida

deProduto/Serviço



ORçAMENTO

COMPUTECH INFORMÁTICA LTDARAZÂO SOCIAL:

CNPJ: 09.170.651/0001-02 EMAIL: comerciâl@i nfotecmodeloo,com.br

RUA NEREU RAMOS . 2454ENDEREçO:

COMPLEMENTO:

TELEFONE:

CIDADE:

SALA 01 BAIRRO:

CONTATO:

UF:

CENTRO

49 3365-3471, MICIIAEL HAAS

5CMODELO

AqUtStçÃO DE PLACAS DE VÍDEO PARA USO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROCESSADO PELO SISTEMA

REGISTRO DE PRÊçOS.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

pRAzO DE tNíCtO DOs TRABALHOS: ls DlAs APÓS A SOIICITAçÃO DA SECRETARIA RESnONSÁvEL'

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL'

VALIDADE: 12 MESE5.

Qua ntida d

e
Produto/ServiÇô

5.BB 3,90

PLACA DE VIDEO COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 1920

PROCESSADORES GRÁFICOS, CLOCK 168OMHE BUS

PCIE 3.0, 6GB DE MEMóRIA GRÁFICA DDR4,

BANDWIDTH 192BIT, CLOCK DE I\4EMóRIA 14GHZ,

COMPATÍVEL COM DX12, VULKAN E OPENGL 4,6,

PADRÃO DE CONEXÕES HDMI 2.08, DIPLAYPORT

1.4 F DUAI.LIN( DVI, POSSUIR REAL-TIME RAY

I RACING, DUAI FAN PARA ARREFTCIMENTO, 1

ECTOR DE ENERGIA 12V PADRÃO 8 PINOS,

REFERÊNCIA: EVGA NVIDIA RÍX 2060 XC ULTRA.

61985

1.564,20

PROCESSADOR PARA COMPUTADOR INTEL CORE 13

MODELO 9100 OU SUPERIOR (PARA CHIPSETS

COMPATÍVEIS COM COFFE LAKE), PARA SOqUETES

LGA 1151, COM CLOCK DE 3,6GHZ,6MB DE CACHE,

PROCESSADOR GRÁFICO INTEGRADO, COM

COOLER BOX.

DAÍA: 12/0L12022
MIcHAEL DIECKSON il'li'^??'"i'!'T'"""' 

*'
HAAS:o5388276e6 1 3li:;:;;::11:ii;..-,,"*,

S DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE

)SSÍVEL COM CABEÇALHO DÊVI0AMENTt ÊnEHENCHIDÇ, CARIMBAOo E As§INADO EM ToDA§ As FoIHAS'



De:
Enviado em:
Para:
Assunto:
Anexos:

)Êc
€rpe(inli:nda

adm@capanema.Pr.gov.br

Comercial - lnfotec Informática <comercial@infotecmodelo com br>

quarta-Íeira, 12 de janeiro de 2022 20:22

adm@capanema.pr.gov.br
RES: ORÇAMENTO DE PLACAS DE VÍDEOP E PROCESSADORES

ORçAMENTO PLACA DE VíDEO.Pdf

Bom dia !

Conforme solicitado segue orçamento em anexo.

Atenciosamente,

inÍo
Michael Haas
Departamento comêrciãl

Inroímóti(.r
, 3-, a9 3365 3a7l
"' /.9 98868 al42

-^. comcrcral(dt.níotÔcmodclo§om bti '' úwlv rníôtecmodêlo com bÍ

.'t Run Neícu Panros 2454'ij Modero. sànta Càta,rns

coMpuTECH TNFORMÁTICA LTDA * CNPJ: 09.170.651/0001 -02.

De: adm@capanema.pr.gov.br (adm@capanema.pr.gov.br>

Enviada em: terça-feira, 4 de janeiro de 2022 L6:42

Para: 'Comercial - Computech lnformática' <comercial@infotecmodelo.com'br>

ASSUNTO: ENC: ORçAMENTO DE PIACAS DE VíDEOP E PROCESSADORES

Boa târde
Encaminho em ânexo, orÇamento para licitação de PLACAS DE VÍDEO E PROCESSADORES.
peço que devolva carimbado e assinado o mais rápido possÍvel. §e possível retornar o mesmo
pot e-mall.
Éavor observar atentâmente o descritivo e demais caracterísúcas do orçamento.

Qualquer dúvida, estamos à disposição.
Grâta

Luciana Zanon
Secreláriâ de AdministraÇão
Decreto 6.93O / 20'21
adm @capanema. pr.gov. br
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De:

Enviado em:
Para:
AssulIto:

adm@capanema.pr.qov.br

adm@capanema.pr.gov.br

quarta-feira, 5 dejaneiro de 2022 10:00
'Filipe Langner'
RES: ORÇAMENTO DE PLACAS DE VíDEOP E PROCESSADORES

Bom dia
Pode ser assim, em fomato de foto mesmo!
Faço a impressão e encaminho parâ o setor de licitação.
Grâta

sÉr
^'W' i,uciana Zanon

Secretária de Administração
Decreto 6.93O/2021
adm (ô ca pa n em a. pr.Êov. br

De: Filipe Langner <okinformaticacapanema@gmail.com>
Enviada êm: quarta-feira, 5 de janeiro de 2022 09.24
Para: adm@capanema.pr.gov.br
ASSUNTO: RE: ORçAMENTO DE PLACAS DE VíDEOP E PROCESSADORES

bom dia I

para a entrega do documento impresso, a prefeitura esta aberta?

On Tue, Jan 4, 2022 at 4:41PM <adm@capanema.pr.gov.br> wrotê:

^ Boa tarde

Encaminho em ânexo, orÇamento para licitaçâo de PLACAS Dtr VÍDEO E PROCESSADORES.

' Peço que devolva carimbado e assinado o mais rápido possivel. se possível Íêtornâr o moÊmo
por e-mall.

Favor observar atentâmente o descritivo e demais caÍacterísücas do orÇamento.

Qualquer dúvida, estamos à disposiçáo.

Grâta



Luclana Zanon

Secrelária de Administrâção

Decreto 6.93012021

ad m @ca pa nema. o r.gov. b r



ORçAMENTO

DIST.DE MAT.DE ESC.AMERICANSUL LTDARAZÃO SOCTAL:

CNPJ: 73.272.52A/OOOL-93 EMAIL: america nsul@wln,com.br

RUA D.PEDRO I,394ENDÉREçO:

COMPTEMENTO: BAIRRO: CENTRO

TELEFONE: 46-3563 1014 CONTATO: DARCI DA COSTA

CIDADE: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE UF: PARANÁ

AqulslçÃo DE PtAcAs DE vÍDEo PARA uso DAsECRETARTA DE p[ANEJAMENTo, pRocEssADo pELo stsrEMA
REGISTRO DE PR§çOS.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

PRAZO DE rNÍCtO DOS TRABALHOS: 15 D|AS Após A SOL|C|TAçÃO DA SECRETARTA RESpONSÁVEL.

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL
VALIDADE: 12 MESES.

DATA:

ORçAMENTO DEVE sER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNIC|PIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE

POSSíVEL COM CABEçATHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, C/TRIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS.

DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS DE

ESCRITORIO

AM E RICA N:7 327 25 ejaaos: 
zozz.or .05 r 1 :06:52

Assinado de forma digital
por DISTRIBUIDORA DE

MATERIAIS DE ESCRITORIO

A M ER I CA N :7 3 27 252B0OO 1

Item
Código
produto Produto/Serviço Qua ntida d

e
Unidade

Preço

máximo

Preço máximo

total

1 ti1985

PI"ACA DE VIDEO COM AS §EGUINTES

cnnecrrnÍsrrcns vÍÀr tNtnsr rszo
PROCESSADORES GRÁFICOS, CLOCK 16EOMHZ, BUS

PcIE 3,0, 6GB DE MEMÓRIA GRÁFICA DDR4,

BANDWTDTH 1928tÍ, clocK DE MEMóRtA 14GHz,

coMpATÍvEL coM Dx12, vULKAN E opENGL 4.6,
pADRÃo DE coNExôEs HDM| 2.0B, DlpLAypoRT
1.4 E DUAL-LINK DVI, POSSUIR RÊAL-TIME RAY

TRACING, DUAL FAN PARA ARREFECIMEI.IIO, 1

coNEcToR DE ENERGIA 12v pADRÃo 8 ptNos.

REFERÊNctA: EVGA NVIDTA RTx 2060 xc ULTRA.

4,00 UN 5.800,00 23.200,00

2 61986

PKOCLS5AI]OR PARA COMPUTADOR INTEL CORE I3

MODELO 91OO OU SUPERIOR (PARA CHIPSETS

covpntÍve ts cotr,t coFFE LAKE), eARA soeuETES
LGA 1151, COM CLOCK DE 3,5GHZ,6MB DE CACHE,
pRocEssADoR GRÁFrco tNTEGRADo, coM
CÔOI FR BÔX

10,00 UN 1.470,00 14 .7 04,0A

37.900,00

28000193 -03'00'



adm@capanema.pr.gov.br

De:

Enviado em;
Para:
Cc:

Assunto:
Anexos:

Amerincasul Livraria e Papelaria <americansul@wln.com.br>

quarta-feira, 5 de janeiro de 2022 11 .08

adm@capanema.pr.gov.br
americansul@wln.com.br
RES: ORÇAMENTO DE PLACAS DE VíDEOP E PROCESSADORES

oRÇAMENTO PLACA DE VíDÊO.pdf

De: adm@capanema.pr.gov.br Imailto:adm@capanema,pr.gov.br]
Enviada em: têrÇa-feira, 4 de janeiro de 2022 77 i42
Para! 'Amerincasul Livrâria e Papelaria'
ASSUNTO: ORÇAMENTO DE PLACAS DE VÍDEOP E PROCESSADORES

Boâ tâÍde
Encaminho em ânexo, orçamento para licitaÇão de PLACAS DE VÍDEO tr PROCESSADORES.
Peço que devolva cârimbado e assinado o mais rápido possivel. Se possivel retoríar o mesmo
por e-mail.
Favor observar atentâmente o <lescriüvo e demais características do orÇamento.
Qualquer dúvida, estamos à disposiçáo.
Grâtâ

Luclana Zanon
Secretária de Administração
Decreto 6.930 /2021
adm@capanema.pr.Êov.br



adm@capanema.pr.gov.br

De:

Enviado em:
Para:
Assunto:

Boa tarde
Confirmo recebimento
Gratâ

,^., Luciana Zanon
Secretiiria de Administ-ração
Decreto 6.930 /2O2t
adm(ôcapanema.pr.gov.br

adm@capanema.pr.gov.br
quarta-feira, 5 dejaneiro de 2Q2? 14:02

'Amerincasul Livraria e Papelaria'
RES: ORÇAMENTO DE PLACAS DE VÍDEOP E PROCESSADORES

Dê: Àmerincasul Livraria e Papelaria <americansul@wln.com.br>
Enviada êm: quarta-feira, 5 de janeiro de 2022 11:08
Para: adm@capanema.pr.gov.br
Ccr americansul@wln,com,br
A§sUNtO: RES: ORÇAMENTO DE PLACAS DE VíDEOP E PROCESSADORES

De: adm@caoanema.pr.gov.br [nnailto:adm@capanema.or.oov.br]
Envlàdi êmr terçâ+lra, 4 de Janelro de 2022 L7t42
P!ru! 'Amêrlncasul Llvrarla e papelarla'

A.IUNIO] ORçAMENTO DE PLACAS DE úDEOP E PROCESSADORE§

Boa tarde
Eneamlnho em anexo, orÇâmento para üeitação de PLACA§ DE VÍDDO E PROCESSADORES.
Peço que devolva carimbado e assinado o mais rápido possÍvel. So possivel retorüaÍ o mosmo
por e-mall.
Favor observar atentâmente o descritivo e demais características do orçamento,
Qualquer dúvida, estamos à disposição.
Grâtâ

Luclana Zanon
Secretária cle Administração
Decreto 6.930 /2O2L
adm@caoanema.pr.qov.br



adm @capanema.pr.gov.br

De: adm@capanema.pr.gov,br

Enviado em: quarta{eira, 3 de novembro de 2021 18:20
Para! 'alessandro@cia.com.br'
Assunto: ENC: ORÇAMENTO PARA PLACAS DE VÍDEO
Anexos: ORÇAMENTO PLACA DE VÍDEO.xtsx

Boa tarde
Encaminho em anexo, orÇâmento para aquisição de placas de vídeo,
Peço a devolução com maior urgência, carimbado e assinado.
Qualquer dúvida, estamos a disposiçáo.
Gratâ

Luciana Zanon
Secretária de Administração
Decreto 6.93O /2021
adm @capa nema.pr.gov. br



adm@capanema.pr.gov.br

De: adm@capanema.pr.gov.br

Enviado em: quarta-Íeira, 3 de novembro de 2021 18:20

Para: 'microeste@hotmail.com'
Assunto: ENC: ORÇAMENTO PARA PLACAS DE VíDEO
Anexos: ORÇAMENTO PLACA DE VíDEO.xlsx

Boa tarde
Encaminho em anexo, orÇamento parâ âquisiÇão de placas de vÍdeo.
Peço a devoluçáo com maior urgência, carimbado e assinado.
Qualquer dúvida, estamos a disposiçâo.
Grata

Luciana Zanon
Secretária de Administração
Decreto 6.93O 12021
adm(ôcapanema.pr.gov.br



ad m @9?pe !!qma.p r. g ov. br

De:

Enviado em:
Para:
Assunto:

Boa tarde
Muito obrigada
Grata

adm@capanema.pr.gov.br

quinta-feira, 4 de novembro de 2021 15:38

'Only Style'

RES: ORÇAMENTO PARA PLACAS DE VíDEO

ffi
'^.Luciana Zanon

Secretária de Administraçáo
Decreto 6.93O/2021
adm@capanema.pr.gov.br

De: Only Style <licitacaÕonlystyle@gmail.com>

Envlada emt quinta-feira,4 de novembro de ZOZ! 07 i59
Pata: adm @ca pa n ema. pr.gov. br
Assunto: Re: ORçAMENTO PARA PLACAS DE VÍDEO

Bom dia, este item não trabalhamos.
Obrigada.

Em qua., 3 de nov. de 2021 às 18:22, <adm @capanema.pr.eov.br> escreveu:

,^ Boâ tarde

Encaminho em anexo, orçâmento para aquisiçáo de placas de údeo.

Peço a devolução com maior urgência, carimbado e assinado.

Qualquer clúvida, estâmos a disposiçáo.

Grata



Luclana Zanon

Secretária de Administração

Decreto 6.93012021

adm @capanema.pr.qov.br



Nfturicíuio de
Caprurenra - PR

Capaaema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,
ao(s) 30 dia(s) do mês de Dezembro de 2O2l

Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Prefeito Municipal

PARA:
- Departamento de Contabilidade;
- Procuradoria Jurídica;
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitaçáo.

Aprovo o'lcrmo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse
plocesso cuJo obJeto é AQUISIÇÀO DE PLACAS DE VÍDEO E PROCESSADOR PARA
CONII,UTAI]OR PARA USO DA SECRETÀRIA ])]i PI,ANEJA]VIENTO E
ADNIINISTRAÇÃO, PNOCBSSADO PELO SISTEN,IÀ REGISTRO DE PREÇOS., dCVETá

tramitar pelos setores competcntes com vistasi

1 -. A indicaçáo de recursos de ordem orçamentária pa:.aÍazer frente â despesa;

2 - A elaboraçáo de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitaçào a serem adotados no certame;

3 - A elaboração da minuta do instrumellto convocatório da licitaçáo e da minuta do
contrato;

4 - Ao exame e aprovaÇão das minutas indicadas no item 3 acima.

Atenciosamente,

»".;\
Prefeito Municipal

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321



NIunicÍpio rle
Capaneirta - PR

Capanema, Cidade da Rodovia trcológica - Estrada Parque
Caminho do Colono, ao(s) 30 dia(s) do mês rle Dezembro de 2021

Assunto: Pregào Eletrônico

DE: Departamento de Contabilidade
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atençáo ao oÍicio datado de 2I/Oll2O22, objeto: AQUISIÇÃO DE

PLACAS DE VÍDEO E PROCESSADOR PARA COMPUTADOR PARA USO DA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsáo de recursos

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame,

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotaçáo Orçamentária abaixo

descrita;

Essa licitaçáo o valor está estimado em R$ 37.900,00 (Trinta e Sete Mi1

e Novecentos Reais)

Respeitosamente,

/o-2

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321

)otaQôes
:xercÍci
)da
iespesa

lonta
Ja
Jespesa

:uncional programática Fonte
le
'ecurso

!atureza da
lespesa

Grupo da fonte

2021 1400 )5.04 1 04. 1 22.0 402.2023 100 3.3.90.30.00.00 Do Exercício


